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Art. 25°. As Taxas de Serviço de Inspeção Sanitária Municipal, cujo 
fato gerador é o exercício 
do poder de fiscalização do Município, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura, visando ao 
cumprimento das normas legais e regulamentares de inspeção 
sanitária de produtos de origem animal, 
serão estabelecidas em Legislação específica. 
  
Art. 26°. São sujeitos passivos das Taxas de Serviços de Inspeção 
Sanitária Municipal que trata 
esta Lei as pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividades direta e 
indiretamente 
relacionadas com a indústria de produtos de origem animal e 
submetidas, nos termos da 
legislação em vigor, à fiscalização sanitária pela Secretaria Municipal 
de Agricultura, 
através do Serviço de Inspeção Municipal. 
  
Art. 27°. A cobrança de Taxas de Serviços de Inspeção Sanitária 
Municipal sofrerá redução de até 
50% (cinquenta por cento) quando se tratar de indústrias de pequeno 
porte, conforme definida em 
legislação. 
  
Capítulo VI - Das Disposições Gerais 
  
Art. 28°. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder servidores 
públicos para compor a 
equipe de Consórcio Público de Municípios com quem tiver 
estabelecido vínculo. 
  
Art. 29°. Para fins dessa Lei, o Serviço de Inspeção Municipal de 
Chuí - RS fica declarado de 
natureza e Art. 31. Fica revogada a Lei n° 224 de 15 de janeiro de 
1999.ssencial. 
  
Art. 30°. As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por 
conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
  
Art. 31°. Fica revogada a Lei n° 224 de 15 de janeiro de 1999. 
  
Art. 32°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
  
CARLOS HENRIQUE DA SILVA SEGÓVIA 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE GIANI RAMOS LOPES 
Sec. Mun. Administração e Fazenda. 

Publicado por: 
Fabiana Ott Marini 

Código Identificador:B02AA3DF 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL BICACO 

 
SECRETARIA DA FAZENDA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 65/2025 – 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS 
 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 65/2025 – 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 
Objeto: Aquisição de combustível para toda a frota de veículos e 
maquinários do Município de Coronel Bicaco/RS. Realizar-se-á dia 03 
de outubro de 2025 às 08h30min, no portal de compras 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. A íntegra do edital encontra-se 
disponível no site www.coronelbicaco.rs.gov.br. 
Coronel Bicaco/RS, 22 de setembro de 2025. 
  

ARLEU VALADAR MACHADO -  
Prefeito  

Publicado por: 
Marisa Niedermayer 

Código Identificador:30C23EA5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 402/2025 
 
PORTARIA Nº 402/2025, de 19 de setembro de 2025. 
  

Amplia carga horária de Professor. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo necessidade da escola e a luz do Art. 26 da Lei Municipal 
1538/2002 e Memorando Interno nº 191/2025 da SMEC, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – Ampliar carga horária, da servidora ocupante do cargo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para atuar na 
Escola conforme segue: 
  
Elenice Batista Nascimento 
Brezolin 

E.M.E.F Rosalina Diniz de Souza - 
Planejamento 

04h semanais 

  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de 
setembro de 2025. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 
AOS 19 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se; 
  
EDI WEBER DO AMARAL 
Secretária da Administração 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:06D606B7 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 210/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
eletrodoméstico para o Departamento de Desporto, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
CONTRATADA: VINHEDOS REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ Nº 03.261.822/0001-14 
VALOR: 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais) 
  
Cotiporã, 22 de setembro de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:72A7F843 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 313, DE 
22 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
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CONTRATADA: VINHEDOS REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ Nº 03.261.822/0001-14 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
eletrodoméstico para o Departamento de Desporto, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 210/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 15 (quinze) dias 
VALOR: R$ 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais) 
  
Cotiporã, 22 de setembro de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:74C4ECBB 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 135/2025 
 
ESPÉCIE:CONTRATO Nº 135/2025 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: 54.973.734 CARLOS EDUARDO DE MATTOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR CURSOS: DE APH - ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR- CONFORME OS ATUAIS PROTOCOLOS. 
VALOR: R$ 7.020,00 (SETE MIL E VINTE REAIS). 
INICIO: 19/09/2025 VIGÊNCIA: 31/12/2025 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOAO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL, PELA EMPRESA: 
CARLOS EDUARDO DE MATTOS  

Publicado por: 
Claudio Sander da Rocha da Silva 
Código Identificador:850789C1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 136/2025 
 
ESPÉCIE:CONTRATO Nº 136/2025 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: DRIPORTE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGAL EM JORNAL 
DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL E/OU DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO PARA 
ATENDER OS DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 
VALOR: R$ R$ 20.400,00 (VINTE MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), sendo o valor mensal de R$ 1.700,00 (UM MIL E 
SETECENTOS REAIS). 
INICIO: 19/09/2025 VIGÊNCIA: 19/09/2026 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOAO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL, PELA EMPRESA: 
RIANA DE LOURDES POHN CASTILHO  

Publicado por: 
Claudio Sander da Rocha da Silva 
Código Identificador:E04CE593 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 137/2025 
 
ESPÉCIE:CONTRATO Nº 137/2025 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: ORQUINARE FABRICA DE MOVEIS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA A 
NOVA FARMÁCIA MUNICIPAL LOCALIZADA NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

VALOR: R$ 24.150,00 (VINTE E QUATRO MIL E CENTO E 
CINQUENTA REAIS). 
INICIO: 19/09/2025 VIGÊNCIA: 19/12/2025 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOAO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL, PELA EMPRESA: 
GUILHERME ROBSON MULLER 

Publicado por: 
Claudio Sander da Rocha da Silva 
Código Identificador:490711DD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INSTRUMENTO Nº 139/2025 
 
ESPÉCIE:INSTRUMENTO Nº 139/2025 
TERMO DE CREDENCIAMENTO: Nº 11/2025 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: ÓPTICA FISCH LTDA 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
ÓCULOS DE GRAU (LENTES E ARMAÇÕES), DESTINADOS 
AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE COXILHA/RS, 
CONFORME PRESCRIÇÃO OFTALMOLÓGICA, EM 
ATENDIMENTO ÀS DIRETRIZES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
VALOR R$: 86.562,80 (OITENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA E DOIS REAIS COM OITENTA CENTAVOS) 
INICIO: 22/09/2025 VIGÊNCIA: 22/09/2026 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOAO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL, PELA EMPRESA: 
EVANDRO FISCH 

Publicado por: 
Evilin Salinet Nunes 

Código Identificador:194D9774 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL N.º 351/2025 RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 349-
2025, DA ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
TEMPORÁRIA DE 01 (UM) ENGENHEIRO CIVIL 40 HORAS 

SEMANAIS. 
 
EDITAL N.º 351/2025 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.º 349-2025, DA 
ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL TEMPORÁRIA DE 01 (UM) 
ENGENHEIRO CIVIL 40 HORAS SEMANAIS. 

  
 Retifica o item 5.3 que trata da quantidade de alternativas das 
questões de múltipla escolha, e retifica o item 5.5 que trata o dia 
da aplicação da prova, do Edital N.º 349/2025. 
  
  RETIFICAÇÃO DO ITEM 5.3. 
 
ONDE LÊ-SE: 
  
5.3 - Será considerado APROVADO na Prova Objetiva o candidato 
que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de acertos, o que 
equivale a 36 (trinta e seis) pontos. A Prova Objetiva será de múltipla 
escolha, contendo quatro alternativas de resposta para cada questão, 
sendo apenas uma alternativa correta. O candidato que não atingir essa 
pontuação mínima será automaticamente ELIMINADO do processo 
seletivo. 
  
LIA-SE: 
  
5.3 - Será considerado APROVADO na Prova Objetiva o candidato 
que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de acertos, o que 


